
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Marcos Henriques

REQUERIMENTO Nº _______/2023.

Senhor Presidente,

REQUEIRO  à  Mesa  Diretora,  nos  termos  regimentais,  e  depois  de  ouvido  o

Plenário, a realização de Sessão Especial, a ser realizada no dia 20 de novembro do

corrente, a partir das 14 horas, para debater o Termo de Ajustamento de Conduta –

TAC,  firmado  entre  o  Ministério  Público  e  a  Prefeitura  de  João  Pessoa,  sobre  o

funcionamento dos Quiosques existentes nas calçadas das Praias de Cabo Branco e

Tambaú.

JUSTIFICATIVA

A assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a Prefeitura de

João  Pessoa  e  Ministério  Público  o  qual  impõe  restrições  de  funcionamento  aos

Quiosques  existentes  nas  prais  de  Cabo  Branco  e  Tambaú,  tem  prejudicado  os

referidos  estabelecimentos,  e  principalmente  os  músicos  que  tocam nos  referidos

estabelecimentos. Ao nosso ver, ao concordar com a assinatura do TAC, a prefeitura

abdicou  de  sua  competência  relativa  a  atribuição  de  fiscalizar  e  ordenar  o

funcionamento  daqueles  negócios.  E  na  demonstração  da  incapacidade  de  fazer,

acabaram atacando um problema simples com força desproporcional, prejudicando o

trabalho dos músicos, prejudicando o funcionamento dos estabelecimentos, limitando

o acesso dos turistas a uma vida noturna compatível com a realidade das cidades que

se  preparam para  receber.  Ou  seja,  atualmente  os  bares/  quiosques  estão  sendo

obrigados a fechar suas portas às 11h30, passando a imagem para os visitantes de

que a cidade de João Pessoa não está preparada para receber. É com o intuito de



discutir  essa realidade que estamos propondo a mudança de tema para a Sessão

antes agendada para acontecer em 20 de novembro.   

Sala das Sessões da CMJP

João Pessoa, 31 de outubro de 2023.


